
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

A Confederação Brasileira do Desporto Universitário – CBDU, associação civil de natureza 

desportiva, sem fins econômicos, com sede na SGAN 905, Conjunto D, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 

70.790-054, inscrita no CNPJ nº 42.467.787/0001-46, neste ato representada por seu Presidente, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo seletivo na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, sob o regime de 

Sistema de Registro de Preços, regido pela Política de Compras da CBDU, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

1. DA ABERTURA 

1.1. A abertura do certame será na data, hora e local abaixo: 

DATA: 23/02/2026. 

HORÁRIO: 10h (horário de Brasília) 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

1.2. Apesar das disposições constantes na plataforma BBMNET, o presente processo seletivo será 

regido pela Política de Compras da Confederação Brasileira do Desporto Universitário.  

1.3. O Pregão será realizado por meio da INTERNET, mediante condições de segurança, 

criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

2. DO EDITAL 

2.1. O Edital e Anexos encontram-se disponíveis para conhecimento e obtenção pelos interessados 

no site da CBDU (www.cbdu.org.br), na plataforma BBMNET (www.novobbmnet.com.br) ou por e-mail 

(selecao@cbdu.org.br). 

2.2. Todos os horários estabelecidos neste Edital, avisos e durante a Sessão Pública obedecerão, 

para todos os efeitos, o horário oficial de Brasília – DF. 

2.3. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do processo seletivo na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 

referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

3. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

3.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o registro de preços, para futura e eventual 

aquisição de material de credenciamento, especificamente cordas para credenciais personalizadas, 

destinadas ao atendimento das necessidades da Confederação Brasileira do Desporto Universitário – 

CBDU, no âmbito de suas ações institucionais, programas e eventos esportivos universitários 

realizados em âmbito nacional, conforme condições, especificações técnicas, quantidades estimadas 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I, parte integrante deste Edital. 
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4. DAS ESPECIFICAÇÕES 

4.1. As especificações encontram-se dispostas no Termo de Referência (Anexo I), devendo aquelas 

serem observadas rigorosamente quando da elaboração da Proposta Financeira. 

4.2. Na hipótese de divergência entre as especificações técnicas descritas no sistema BBMNET e 

aquelas constantes no Termo de Referência (Anexo I), prevalecerão estas últimas. 

4.3. O valor estimado da contratação terá caráter sigiloso, sendo disponibilizado exclusivamente aos 

órgãos de controle interno e externo, nos termos da legislação aplicável. 

4.4. O sigilo do valor estimado da contratação fundamenta-se na Política de Compras da CBDU, 

com o objetivo de estimular a apresentação de propostas mais econômicas e competitivas no certame. 

O referido valor será tornado público imediatamente após o encerramento da fase de envio dos lances, 

sem prejuízo da divulgação dos quantitativos e das demais informações necessárias à adequada 

formulação das propostas. 

5. DO LOCAL, PRAZO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

5.1. As informações quanto ao local, prazo e fornecimento do objeto, encontram-se previstas no 

Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do presente Pregão Eletrônico pessoas jurídicas legalmente constituídas e 

estabelecidas no território nacional, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste 

certame, que atendam a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos e que estejam 

previamente credenciadas na plataforma de licitações eletrônicas provida pela Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, por meio do sítio eletrônico www.novobbmnet.com.br 

6.2. A empresa participante deverá indicar endereço de correio eletrônico válido, por meio do qual 

serão realizadas, preferencialmente, as comunicações oficiais, incumbindo-lhe o dever de mantê-lo 

atualizado e de consultá-lo periodicamente. O envio de comunicações eletrônicas terá validade para 

fins de contagem de prazos previstos neste Edital, bem como no contrato ou instrumento equivalente, 

conforme o caso. 

6.3. Como requisito para participação neste Pregão Eletrônico, a empresa participante deverá 

declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que: 

a) cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências deste Edital e de seus Anexos; 

b) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(quatorze) anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil; 

c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados submetidos a trabalho degradante ou forçado, 

http://www.novobbmnet.com.br/


 

 

em observância ao disposto nos arts. 1º, incisos III e IV, e 5º, inciso III, da Constituição da República 

Federativa do Brasil; 

d) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar a ocorrência de fatos supervenientes; 

e) a proposta foi elaborada de forma independente; 

f) quando aplicável, cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou 

reabilitados da Previdência Social e atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

6.4. Estarão impedidas de participar deste Pregão Eletrônico as pessoas jurídicas que: 

a) não atendam às condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos; 

b) estejam suspensas de participar de processos de contratação ou de contratar com a CBDU, suas 

sociedades, associações e entidades nacionais de administração do desporto olímpico a ela filiadas, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

c) incidam em qualquer das vedações previstas no art. 3º, § 4º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

d) sejam entidades estrangeiras ou sociedades que não funcionem no País; 

e) possuam estatuto ou contrato social não pertinente ou incompatível com o objeto deste Pregão; 

f) estejam sob decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação; 

g) participem sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 

h) sejam empregados da CBDU. 

6.5. A participação de empresas em recuperação judicial, com plano de recuperação judicialmente 

acolhido, ou em recuperação extrajudicial, com plano homologado judicialmente, ficará condicionada 

à apresentação de certidão positiva de recuperação judicial e de certidão de aptidão econômico-

financeira emitida pelo juízo competente. 

6.6. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de uma empresa participante 

neste Pregão Eletrônico. 

6.7. Cada empresa participante poderá apresentar apenas uma proposta, observadas as exigências 

deste Edital. 

6.8. A empresa participante arcará integralmente com todos os custos decorrentes da preparação e 

apresentação de sua proposta, independentemente do resultado do certame. 

6.9. O CNPJ utilizado pela empresa participante para fins de habilitação deverá ser o mesmo a emitir 

a nota fiscal ou fatura correspondente ao fornecimento dos produtos. 

6.10. A participação neste Pregão Eletrônico implica aceitação integral e irretratável dos termos deste 

Edital, de seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais pertinentes ao objeto, inclusive 



 

 

quanto aos prazos, validade das propostas e condições de pagamento. 

7. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

7.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos e/ou impugnar o presente 

Pregão Eletrônico, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio da plataforma BBMNET. 

7.2. O prazo indicado no subitem 7.1 é decadencial, sendo consideradas intempestivas as petições 

protocoladas após o seu transcurso. 

7.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações apresentados serão divulgadas 

no sistema eletrônico e vincularão os participantes e a CBDU. 

7.4. Em hipótese alguma serão admitidos entendimentos verbais entre os interessados e o Pregoeiro, 

os membros da Equipe de Apoio ou demais empregados da CBDU. 

7.5. Eventuais alterações no Edital serão divulgadas pelo mesmo meio utilizado para a publicação do 

texto original, com a reabertura do prazo inicialmente estabelecido, salvo quando, comprovadamente, 

a modificação não afetar a formulação das propostas. 

8. DO CREDENCIAMENTO 

8.1. Para participar deste Pregão Eletrônico, a empresa interessada deverá credenciar-se na 

plataforma de licitações eletrônicas provida pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, por meio do sítio 

eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

8.1.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, por meio do qual poderão também 

obter informações relativas ao seu funcionamento. 

a) O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da empresa participante, inclusive 

quanto às transações realizadas diretamente ou por intermédio de seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à CBDU qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu 

uso indevido, ainda que por terceiros; 

b) A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema, para fins de bloqueio de acesso; 

c) A CBDU não atua como unidade cadastradora do Sistema Eletrônico, devendo as empresas 

interessadas em participar deste Pregão Eletrônico verificar, no sítio da BBMNET, as unidades 

cadastradoras habilitadas para a entrega da documentação pertinente. 

8.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da empresa 

participante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

8.1.3. Caberá às empresas participantes responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas 
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em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive aqueles 

praticados diretamente ou por intermédio de seu representante, ficando excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou da CBDU por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. As empresas participantes deverão cadastrar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

em campo próprio, proposta contendo a descrição do objeto ofertado e o respectivo preço, sem 

qualquer identificação, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando 

se encerrará automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

9.1.1. Até o horário marcado para a abertura da sessão pública, as empresas participantes poderão 

retirar ou substituir as propostas anteriormente apresentadas. 

9.2. A elaboração da proposta financeira é de inteira responsabilidade da empresa participante, não 

lhe sendo facultada a desistência, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Edital e/ou na 

Política de Compras da CBDU. 

9.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e da apresentação das propostas financeiras serão 

de responsabilidade exclusiva da empresa participante, não cabendo à CBDU qualquer ônus, inclusive 

quanto às transações realizadas em seu nome no sistema eletrônico ou a eventuais desconexões. 

9.4. A apresentação da proposta financeira implica plena aceitação, por parte da empresa 

participante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

9.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital e de seus 

Anexos, que forem omissas ou que apresentarem irregularidades insanáveis. 

9.6. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregão Eletrônico, promover diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para saneamento de 

erros formais ou vícios sanáveis, desde que não implique alteração do conteúdo da proposta. 

9.7. Quaisquer inserções que visem modificar, extinguir ou criar direitos sem previsão neste Edital 

serão tidas como inexistentes, aproveitando-se na proposta apenas o que não for conflitante com as 

disposições aqui contidas. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO  

10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 

data, hora e no sítio eletrônico indicados no preâmbulo deste Edital, mediante comando do Pregoeiro. 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as empresas participantes 

ocorrerá exclusivamente por meio de troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.3. Caberá à empresa participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão 



 

 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

11. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

11.1. O Pregoeiro verificará as propostas cadastradas, desclassificando, de forma fundamentada e 

com registro no sistema eletrônico, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital. 

11.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro, as quais 

participarão da fase de lances, iniciando-se a etapa competitiva. 

11.3. Será desclassificada a proposta cadastrada que contenha qualquer elemento capaz de 

identificar a empresa participante antes da fase de lances. 

12. DA FASE COMPETITIVA 

12.1. Iniciada a etapa competitiva, as empresas participantes com propostas classificadas poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 

do recebimento e do valor do lance registrado. 

12.2. As empresas participantes poderão, durante o período fixado para o recebimento de lances, 

oferecer lances sucessivos, com valores inferiores ao último por elas ofertado e registrado no sistema, 

observadas as regras estabelecidas neste Edital. 

12.3. O intervalo mínimo entre os lances será de R$ 0,05 (cinco centavos). 

12.4. Os lances apresentados são de exclusiva responsabilidade da empresa participante, não lhe 

sendo assegurado o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

12.5. Durante o transcurso da sessão pública deste Pregão Eletrônico, as empresas participantes 

serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação de seu 

autor. 

12.6. No caso de desconexão do Pregoeiro durante a sessão de lances, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível às empresas participantes para a oferta de lances, dando-se continuidade aos 

atos praticados. 

12.7. Persistindo a desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão de lances será 

suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes, por meio 

do endereço eletrônico utilizado para divulgação do certame. 

12.8. Neste Pregão Eletrônico, o modo de disputa adotado será o aberto, nos termos do art. 22, inciso 

I, da Política de Compras da CBDU. 

12.9. Caso a empresa participante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

inicial e, na hipótese de desistência de ofertar novos lances, prevalecerá o último valor por ela 

registrado para fins de ordenação das propostas. 



 

 

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

13.1. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço, observada a conformidade com 

as especificações técnicas do objeto estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

13.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço ofertado, bem como quanto ao atendimento às especificações do 

objeto. 

13.3. Caso o valor da proposta ou do lance final seja superior ao valor estimado da contratação, o 

Pregoeiro convocará a empresa participante classificada em primeiro lugar para adequar sua oferta a 

valor igual ou inferior ao estimado. 

13.3.1. Não havendo concordância da empresa participante quanto à adequação do valor, esta será 

desclassificada, sendo convocada a empresa participante subsequente, observada a ordem de 

classificação.   

14. DA NEGOCIAÇÃO 

14.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá, por meio do sistema eletrônico, negociar 

diretamente com a empresa participante detentora do lance mais vantajoso, com vistas à obtenção de 

melhor preço, observado o critério de julgamento e o valor estimado da contratação. Não será admitida 

a negociação de condições diversas daquelas previstas neste Edital. 

14.2. A negociação será realizada exclusivamente por intermédio do sistema eletrônico, em campo 

próprio, podendo ser acompanhada pelas demais empresas participantes. 

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA   

15.1. O Pregoeiro convocará a empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar para 

encaminhar a Proposta Financeira readequada ao último lance ofertado. 

15.1.1. A empresa participante deverá encaminhar a documentação por meio da plataforma do 

sistema eletrônico, em arquivo único, no prazo de até 1 (uma) hora, contado da convocação realizada 

pelo Pregoeiro no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 

15.2. A empresa convocada deverá comunicar ao Pregoeiro, dentro do prazo previsto no subitem 

15.1.1, eventual dificuldade no atendimento à convocação, hipótese em que poderá ser concedido 

prazo adicional, a critério do Pregoeiro. 

15.2.1. Excepcionalmente, o Pregoeiro poderá disponibilizar o e-mail institucional 

selecao@cbdu.org.br para o envio da documentação, exclusivamente nos casos em que a empresa 

comprove dificuldades técnicas para anexação dos arquivos ao sistema eletrônico ou quando o 

tamanho dos arquivos ultrapassar o limite permitido. 

15.2.2. As demais empresas participantes poderão solicitar vistas aos arquivos enviados nos termos 

do subitem anterior, exclusivamente por meio do e-mail institucional selecao@cbdu.org.br, no prazo 
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máximo de 20 (vinte) minutos após o encerramento do prazo de envio da documentação. 

15.3. Encerrado o prazo referido no subitem anterior, o acesso aos autos observará o disposto no 

subitem 17.12 deste Edital. 

15.4. A Proposta Financeira a ser apresentada após o encerramento da fase de lances deverá conter, 

no mínimo: 

a) prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contado da data de sua apresentação; 

b) preços unitário e total, de acordo com as quantidades e os lances ofertados, expressos em 

algarismos e por extenso (total), em moeda corrente nacional (R$), limitados a duas casas decimais, 

vedada a apresentação de dízimas; 

c) declaração expressa, assinada pelo representante legal, de que nos preços propostos estão 

incluídos todos os custos, tributos, taxas, encargos, fretes, seguros e demais despesas diretas e 

indiretas relacionadas ao objeto; 

d) número do Pregão Eletrônico, razão social, CNPJ, endereço completo, telefone, e-mail, bem como 

dados bancários para pagamento, de titularidade da empresa participante; 

e) descrição detalhada do objeto, em conformidade com as especificações constantes dos Anexos 

deste Edital. 

15.5. Somente será aceita Proposta Financeira formal da empresa participante, devidamente datada 

e assinada pelo representante legal ou por procurador com poderes específicos. 

15.6. Caso o Pregoeiro interrompa a sessão durante o prazo de envio da proposta readequada ou de 

documentos complementares, a contagem do prazo ficará suspensa até a retomada da sessão. 

15.7. Caso expire o prazo de validade da proposta sem que o Pregão Eletrônico tenha sido 

homologado e adjudicado, a proposta será automaticamente prorrogada, salvo manifestação formal e 

expressa em contrário da empresa participante, apresentada até a data de vencimento. 

15.8. O Pregoeiro poderá solicitar documentos complementares que comprovem as características 

do objeto ofertado, tais como catálogos, manuais, folhetos ou prospectos, os quais deverão ser 

encaminhados por meio eletrônico, no prazo e forma indicados, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

15.9. Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados de tradução para a 

língua portuguesa, realizada por tradutor juramentado, bem como devidamente consularizados ou 

registrados em Cartório de Títulos e Documentos, conforme o caso. 

15.10. Documentos de procedência estrangeira emitidos originalmente em língua portuguesa também 

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em Cartório de Títulos e 

Documentos. 

15.11. Os documentos enviados por meio do sistema eletrônico poderão ser solicitados, a qualquer 



 

 

tempo, em original ou por cópia autenticada, no prazo a ser fixado pelo Pregoeiro. 

15.12. Caso solicitado, os documentos originais ou autenticados deverão ser encaminhados ao Setor 

de Compras da CBDU, na sede localizada no SGAN 905, Conjunto D, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 

70.790-054. 

15.13. Serão aceitos documentos emitidos por cartórios eletrônicos, desde que acompanhados de 

seus respectivos certificados digitais para conferência. 

15.14. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado mediante solicitação escrita e 

justificada da empresa participante, apresentada antes do seu término e expressamente aceita pelo 

Pregoeiro. 

15.15. O Pregoeiro verificará a conformidade da proposta com as exigências deste Edital, quanto às 

especificações técnicas, ao preço final ofertado e, quando solicitado, aos documentos complementares 

encaminhados. 

15.16. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica ou parecer de profissionais do quadro da 

CBDU ou de terceiros especializados, para subsidiar sua decisão quanto à adequação da proposta. 

15.17. Erros ou omissões formais na proposta poderão ser sanados pela empresa participante, 

mediante solicitação do Pregoeiro, desde que não resulte em acréscimo do preço final ofertado. 

15.18. Poderá ser desclassificada a proposta manifestamente inexequível. 

15.18.1. Os critérios de aceitabilidade serão cumulativos, considerando-se tanto os valores unitários 

quanto o valor global. 

15.18.2. Considerar-se-á inexequível a proposta cuja viabilidade não seja demonstrada por 

documentação que comprove a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado. 

15.18.3. Verificada a aparente inexequibilidade, o Pregoeiro concederá prazo para que a empresa 

demonstre a exequibilidade de sua proposta. 

15.19. Qualquer interessado poderá requerer a realização de diligências destinadas à aferição da 

exequibilidade ou legalidade das propostas, desde que apresente elementos que fundamentem o 

pedido. 

15.20. Não serão admitidas propostas com valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, salvo quando se referirem a produtos ou serviços de propriedade da 

própria empresa participante, com renúncia expressa à remuneração correspondente. 

15.21. Desclassificada a proposta vencedora, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, 

observada a ordem de classificação. 

15.22. Na hipótese de desclassificação, o Pregoeiro poderá negociar com a empresa participante 

subsequente, visando à obtenção de melhor preço. 

15.23. A negociação será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, podendo ser 



 

 

acompanhada pelas demais empresas participantes. 

15.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema eletrônico a 

nova data e horário para sua continuidade. 

15.25. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, quando se tratar de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

16. DA HABILITAÇÃO 

16.1. A empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a 

documentação de habilitação, a qual deverá ser anexada na plataforma do sistema eletrônico, dentro 

do prazo previsto no subitem 15.1.1 deste Edital. 

16.1.1. Caso enfrente dificuldade para atender à convocação, a empresa deverá comunicar o 

Pregoeiro dentro do prazo estabelecido, hipótese em que poderá ser concedido prazo adicional, a 

critério do Pregoeiro. 

16.1.1.1. Excepcionalmente, o Pregoeiro poderá disponibilizar o e-mail institucional 

selecao@cbdu.org.br para o envio da documentação, nos casos em que a empresa comprove 

dificuldades técnicas para anexação dos arquivos ao sistema eletrônico ou quando o tamanho dos 

arquivos exceder o limite permitido. 

16.1.1.2. As demais empresas participantes poderão solicitar vistas aos arquivos enviados nos termos 

do subitem anterior, exclusivamente por meio do e-mail institucional selecao@cbdu.org.br, no prazo 

máximo de 20 (vinte) minutos após o encerramento do prazo de envio da documentação. 

16.1.1.3. Encerrado o prazo referido no subitem anterior, o acesso aos autos observará o disposto no 

subitem 17.12 deste Edital. 

16.2. Para fins de habilitação no Pregão Eletrônico, as empresas participantes deverão apresentar os 

seguintes documentos: 

16.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) documento de identidade do representante legal da empresa ou de seu procurador, quando 

aplicável; 

b) prova de registro no órgão competente, no caso de empresário individual; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente 

e compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico; 

d) ato de nomeação ou eleição dos administradores, devidamente registrado, quando houver. 

16.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, pertinente ao 

ramo de atividade; 
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c) prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

empresa participante; 

d) prova de regularidade relativa ao FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

16.2.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida, ainda que contenha alguma restrição na regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

16.2.2.2. Havendo restrição, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da declaração 

de vencedor, prorrogável por igual período, a critério da CBDU, para regularização da documentação, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela LC nº 147/2014. 

16.2.2.3. A não regularização da documentação no prazo implicará decadência do direito à 

contratação, facultando-se à CBDU convocar as empresas remanescentes, na ordem de classificação, 

ou revogar o certame. 

16.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da empresa, válida ou emitida nos últimos 180 (cento e oitenta) dias; 

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma 

da lei; 

c) no caso de empresa constituída no exercício vigente, balanço referente ao período de existência;  

d) comprovação de boa situação financeira mediante índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

Liquidez Corrente superiores a 1 (um).  

e) caso os índices exigidos não sejam atendidos, comprovação de capital social ou patrimônio líquido 

mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;  

f) empresas com menos de um exercício financeiro poderão apresentar balanço de abertura. 

16.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando fornecimento anterior de objeto compatível, em quantitativo mínimo de 20% (vinte por 

cento) do item objeto deste Pregão, admitida a soma de atestados, contendo identificação do emitente, 

período, objeto e demais informações necessárias à avaliação técnica. 

16.3. A empresa deverá disponibilizar, quando solicitado, informações e documentos que comprovem 

a autenticidade dos atestados apresentados. 

16.4. As empresas participantes deverão apresentar, ainda: 

a) ficha de cadastro (Anexo V); 

b) declaração sobre a existência ou não de Manual de Compliance e Controle Interno (Anexo VI). 



 

 

16.5. A ausência das declarações previstas no subitem anterior não acarretará inabilitação. 

16.6. Será assegurado à empresa o direito de atualizar documentos vencidos durante a sessão. 

16.7. Os documentos deverão ser apresentados na forma da legislação vigente. 

16.8. Documentos sem prazo de validade expresso terão validade de 90 (noventa) dias. 

16.9. O Pregoeiro poderá promover diligências para esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, inclusive mediante consulta a bases públicas. 

16.10. A recusa do emitente do atestado em prestar esclarecimentos poderá desconstituir o documento 

apresentado e, conforme o caso, caracterizar irregularidade. 

16.11. A impossibilidade de confirmação da regularidade fiscal poderá ensejar a inabilitação. 

16.12. Não serão aceitos protocolos em substituição aos documentos exigidos. 

16.13. O Pregoeiro poderá sanar falhas formais que não alterem a substância dos documentos ou 

propostas. 

16.14. Não atendidas as exigências de habilitação, será convocada a empresa subsequente, 

observada a ordem de classificação. 

16.15. A apresentação da documentação de habilitação é de responsabilidade exclusiva das empresas 

participantes. 

16.16. Será inabilitada a empresa que não comprovar sua habilitação na forma exigida. 

16.17. A documentação apresentada integrará os autos do processo administrativo e não será 

devolvida. 

16.18. A empresa participante classificada provisoriamente em primeiro lugar poderá ser formalmente 

convocada pelo Pregoeiro para apresentar 01 (uma) amostra do item ofertado, exclusivamente para 

fins de verificação de conformidade técnica, qualidade, acabamento e aderência às especificações 

estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência e nos layouts aprovados. 

16.18.1. A amostra deverá ser entregue no prazo e local definido no Termo de Referência, anexo deste 

Edital. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1. Após a divulgação do julgamento da proposta, o sistema eletrônico concederá o prazo de 5 

(cinco) minutos para que as empresas participantes manifestem, de forma imediata e motivada, a 

intenção de interpor recurso, exclusivamente em campo próprio do sistema. 

17.1.1. Será concedida nova oportunidade de manifestação de intenção de recurso após o julgamento 

da fase de habilitação. 

17.2. Declarado o vencedor, qualquer empresa participante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, 

manifestar, de forma imediata e motivada, sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema 

eletrônico. 



 

 

17.2.1. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, limitando-se à análise dos pressupostos de 

admissibilidade, aceitando-a ou rejeitando-a de forma motivada, em campo próprio do sistema 

eletrônico, sem adentrar no mérito recursal. 

17.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis, exclusivamente 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

17.4. As demais empresas participantes ficarão intimadas para se desejarem, apresentar 

contrarrazões, por meio do sistema eletrônico, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado do término do 

prazo da recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

17.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer, nos termos deste 

Edital, importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à 

empresa participante declarada vencedora. 

17.6. O recurso interposto contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo nas hipóteses de 

julgamento da proposta e de habilitação ou inabilitação da empresa participante, nos termos da Política 

de Compras da CBDU. 

17.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não puderem ser 

aproveitados. 

17.8. Caso não reconsidere sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente instruído à 

autoridade competente para decisão final. 

17.9. Na hipótese de não aceitação da intenção de recurso por ausência de fundamentação, ou 

inexistindo manifestação formal de intenção de recorrer, o Pregoeiro encaminhará o processo 

devidamente instruído à autoridade competente para fins de homologação. 

17.10. Após o julgamento dos recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o Pregão Eletrônico. 

17.11. Não serão conhecidos os recursos interpostos sem prévia manifestação de intenção no sistema 

eletrônico, fora dos prazos estabelecidos, ou que não contenham a identificação do responsável legal 

ou representante da empresa devidamente habilitado no sistema. 

17.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da CBDU, 

situada no SGAN 905, Conjunto D, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.790-054, no horário das 9h às 

17h30, em dias úteis. 

17.13. Caso a empresa classificada em primeiro lugar seja desclassificada após o julgamento dos 

recursos e antes da homologação, serão convocadas as empresas remanescentes, na ordem de 

classificação, para que a subsequente, desde que atendidas as exigências de habilitação, seja 

declarada vencedora, nas condições de sua proposta financeira. 



 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Concluído o julgamento das propostas e transcorrido o prazo recursal, ou decididos os recursos 

eventualmente interpostos, o processo será submetido à autoridade competente da CBDU para fins 

de homologação e consequente adjudicação do objeto do Pregão à empresa vencedora. 

18.2. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado à empresa participante declarada vencedora 

por ato do Pregoeiro, quando não houver interposição de recurso. 

18.3. Havendo interposição de recurso, a adjudicação do objeto caberá ao Presidente da CBDU, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

18.4. Após a fase recursal e constatada a regularidade dos atos praticados, a homologação do Pregão 

Eletrônico competirá ao Presidente da CBDU. 

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1. Homologado o resultado do Pregão Eletrônico, a CBDU convocará a empresa vencedora, por 

meio do sistema eletrônico ou por comunicação formal, para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 

do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços – ARP, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital e na Política de 

Compras da CBDU. 

19.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação formal da empresa vencedora, apresentada durante o seu 

transcurso, desde que devidamente justificada e aceita pela CBDU. 

19.3. A Ata de Registro de Preços será disponibilizada para assinatura após a conferência da 

documentação pertinente, devendo ser assinada por representante legal da empresa vencedora ou 

por procurador devidamente habilitado. 

19.4. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-a às penalidades previstas neste Edital e na legislação aplicável, facultando-se 

à CBDU convocar as empresas remanescentes, observada a ordem de classificação. 

19.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a CBDU a firmar contratações, facultando-se a 

realização das contratações conforme a necessidade, conveniência e oportunidade da Confederação, 

durante o prazo de sua vigência. 

19.6. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de 

contrato administrativo ou instrumento equivalente, tais como nota de empenho, ordem de 

fornecimento ou autorização de compra, conforme o caso. 

19.7. A empresa registrada será convocada pela CBDU, para assinar o contrato ou instrumento 

equivalente, no prazo a ser estabelecido na respectiva convocação, observado o disposto neste Edital 



 

 

e na Ata de Registro de Preços. 

19.8. O não atendimento injustificado à convocação para assinatura do contrato ou instrumento 

equivalente caracterizará descumprimento das obrigações assumidas, sujeitando a empresa 

registrada às sanções previstas neste Edital, na Ata de Registro de Preços e na Política de Compras 

da CBDU. 

19.9. A formalização do contrato ou instrumento equivalente observará as condições, preços, prazos 

e demais disposições constantes da Ata de Registro de Preços e deste Edital. 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. Será admitida subcontratação apenas de forma excepcional e parcial, conforme condições 

previstas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As condições, prazos, forma e critérios de pagamento relativos às contratações decorrentes da 

Ata de Registro de Preços encontram-se integralmente descritos no Termo de Referência (Anexo I), o 

qual integra este Edital para todos os fins. 

21.2. A apresentação da proposta implica plena ciência e aceitação, por parte da empresa 

participante, das condições de pagamento estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa participante ou pela 

contratada, seja no Edital, no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em 

seus anexos, ensejará a aplicação de sanções proporcionais à gravidade da infração, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação aplicável e da Política de Compras da CBDU. 

22.2. As penalidades passíveis de aplicação incluem, sem prejuízo de outras previstas em lei ou na 

Política de Compras da CBDU: 

22.2.1. Durante a fase licitatória: 

a) multa moratória de até 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, por dia de atraso, 

limitada a 5% (cinco por cento), nos casos de atraso injustificado no atendimento às convocações do 

Pregoeiro para assinatura da Ata de Registro de Preços, contrato ou instrumento equivalente; 

b) multa compensatória de até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, nos casos de 

recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, contrato ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido; 

c) perda do direito à contratação, quando a empresa não atender à convocação, sem justificativa aceita 

pela CBDU; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações ou de contratar com a CBDU, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos. 



 

 

22.2.2. Durante a execução contratual: 

a) advertência por escrito, nos casos de infrações de menor gravidade, passíveis de correção imediata; 

b) glosa proporcional dos valores devidos, nos casos de descumprimento parcial das condições 

contratuais ou comprometimento da qualidade do objeto; 

c) suspensão temporária de pagamentos, até a completa regularização da situação pela contratada; 

d) multa moratória de até 1% (um por cento) do valor da Ordem de Fornecimento, Ordem de Serviço 

ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 5% (cinco por cento); 

e) multa compensatória de até 10% (dez por cento) do valor da contratação, nos casos de inexecução 

total ou descumprimento injustificado das obrigações assumidas; 

f) rescisão do contrato ou do instrumento equivalente, nos casos de inadimplemento grave; 

g) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CBDU, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

h) outras sanções previstas em lei, neste Edital, na Ata de Registro de Preços ou na Política de 

Compras da CBDU. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a CBDU, pelo prazo de até 2 (dois) anos, a empresa 

participante ou contratada que: 

a) não assinar injustificadamente a Ata de Registro de Preços, o contrato ou instrumento equivalente, 

quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) apresentar documentação ou declaração falsa; 

c) não mantiver sua proposta, após a habilitação ou adjudicação; 

d) adotar conduta inidônea, fraudulenta ou dolosa no certame ou na execução contratual. 

22.4. As penalidades previstas neste Edital não afastam a responsabilidade civil da contratada por 

eventuais danos causados à CBDU ou a terceiros, nem a aplicação de outras sanções legalmente 

cabíveis. 

22.5. A aplicação de qualquer sanção será formalizada por despacho da autoridade competente, com 

base em relatório técnico ou administrativo, após regular processo administrativo, assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, contado da ciência da notificação. 

22.6. A isenção ou atenuação das penalidades poderá ocorrer nos casos de força maior ou caso 

fortuito devidamente comprovados e reconhecidos pela CBDU. 

23. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

23.1. A CBDU declara que os dados pessoais coletados para os fins da execução deste Edital e das 

contratações dele decorrentes serão tratados em conformidade com os princípios e direitos previstos 

na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), bem como com a Política 

Interna de Proteção de Dados da CBDU. 

23.2. O tratamento dos dados pessoais limitar-se-á às finalidades necessárias à condução do 



 

 

certame, à formalização da Ata de Registro de Preços, à celebração e execução dos contratos ou 

instrumentos equivalentes, bem como ao cumprimento de obrigações legais, regulatórias e de controle. 

23.3. Os dados pessoais serão armazenados pelo período necessário ao cumprimento das 

finalidades para as quais foram coletados e das obrigações legais e regulatórias aplicáveis, sendo 

posteriormente eliminados ou anonimizados, nos termos da legislação vigente. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. O presente Edital, seus Anexos, o Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços, bem 

como a proposta da empresa vencedora, integrará o contrato ou instrumento equivalente que vier a 

ser firmado, independentemente de transcrição. 

24.1.1. As exigências previstas no Termo de Referência e em seus anexos vinculam o certame; 

entretanto, aquelas não elencadas expressamente como requisitos de aceitabilidade da proposta ou 

de habilitação poderão ser exigidas pela CBDU como condição para a contratação. 

24.2. A empresa participante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do Pregão Eletrônico. 

24.3. A CBDU reserva-se o direito de revogar o Pregão Eletrônico por razões de interesse público 

devidamente justificadas, ou de anulá-lo, no todo ou em parte, por ilegalidade, a qualquer tempo, sem 

que caiba às empresas participantes direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

24.4. Nenhuma indenização será devida às empresas participantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentos ou propostas relativas a este Pregão Eletrônico. 

24.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do Pregão Eletrônico, 

promover diligências destinadas a esclarecer, sanar ou complementar a instrução do processo, desde 

que não alterem a substância das propostas ou dos documentos apresentados, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da sessão pública. 

24.6. Após a apresentação da proposta, não será admitida desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, devidamente aceito pelo Pregoeiro. 

24.7. Da sessão pública do Pregão Eletrônico será lavrada ata, a qual será divulgada no sistema 

eletrônico. 

24.8. A homologação do resultado do Pregão Eletrônico não implicará direito à contratação, tratando-

se de procedimento realizado sob o Sistema de Registro de Preços. 

24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, considerando-se apenas os dias de expediente da CBDU. 

24.10. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam a segurança jurídica, a 

isonomia e a finalidade da contratação. 



 

 

24.11. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerão as disposições deste Edital. 

24.12. O Pregoeiro poderá, por conveniência administrativa ou em razão de fato superveniente, 

transferir a data de abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico, mediante comunicação formal 

aos interessados pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

24.13. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos seus signatários, dispensando-se o envio 

de documentos originais ou cópias autenticadas em papel. 

24.14. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Brasília/DF, Seção Judiciária 

do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos 

previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

25. ANEXOS 

25.1. São partes integrantes deste Edital os anexos abaixo: 

Anexo I Termo de referência 

Anexo II Planilha de composição de preços (Modelo de proposta) 

Anexo III  Modelo de declaração de enquadramento como ME/EPP/MEI 

Anexo IV Modelo de atestado de capacidade técnica 

Anexo V Ficha de cadastro do fornecedor 

Anexo VI Modelo de declaração de implementação de manual de compliance 

Anexo VII Minuta da Ata de Registro de Preço 

Anexo VIII Minuta do Contrato 

Anexo IX Minuta da Ordem de Compra e/ou Serviço 

 

Brasília/DF, 10 de fevereiro de 2026. 

 

Alim Maluf Neto 

Presidente da Confederação Brasileira do Desporto Universitário 

 

 

 

  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

OBJETO: Registro de preços, para futura e eventual aquisição de material de credenciamento, 
especificamente cordas para credenciais personalizadas, para atender às necessidades da CBDU. 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(Arquivo digital à parte) 

 

  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

OBJETO: Registro de preços, para futura e eventual aquisição de material de credenciamento, 
especificamente cordas para credenciais personalizadas, para atender às necessidades da CBDU. 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA/ PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO UNIVERSITÁRIO – CBDU 

 

Pregão Eletrônico nº 04/2026 – Sistema de Registro de Preços 

Objeto: Fornecimento de material de credenciamento, especificamente cordas para credenciais 
personalizadas, conforme especificações do Edital e do Termo de Referência. 

 

Pela presente, submetemos à apreciação dessa Confederação nossa Proposta de Preços, relativa ao 
Pregão Eletrônico em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verificados na sua elaboração. 

Declaramos que concordamos integralmente com todas as condições, exigências e critérios 
estabelecidos no Edital, em seus Anexos e no Termo de Referência, bem como que temos pleno 
conhecimento do objeto, das condições de fornecimento e das obrigações decorrentes da futura 
contratação. 

OBSERVAÇÃO: A proposta deverá conter obrigatoriamente VALOR UNITÁRIO e VALOR TOTAL, 
expressos em moeda corrente nacional (R$), com até duas casas decimais, sendo vedada a 
apresentação de dízimas. 

1. DADOS DA EMPRESA 

a) Razão Social: _______________________________________________ 

b) CNPJ: _______________________ Inscrição Estadual (se houver): _________________________ 

c) Representante Legal: _____________________________ Cargo: __________________________ 

d) Documento de Identidade (RG): ________________________ CPF: ________________________ 

e) Endereço Completo: ________________________________________ 

f) Telefone: _________________________________________________ 

g) E-mail: _________________________________________________ 

2. PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Nº Item Unidade Quant. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 
 

    

3. CONDIÇÕES GERAIS 

Nos valores acima elencados e para a apresentação desta proposta, foram consideradas todas as 
informações, exigências e condições constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2026, seus 
Anexos e no respectivo Termo de Referência. 



 

 

A proponente declara que a proposta contempla todos os custos diretos e indiretos necessários ao 
perfeito fornecimento dos produtos, incluindo, mas não se limitando a materiais, insumos, transporte, 
frete, seguros, tributos, taxas, impostos e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto. 

A proponente declara que, caso seja declarada vencedora do certame e celebrada a Ata de Registro 
de Preços, o contrato ou outro instrumento equivalente, cumprirá integralmente a legislação fiscal, 
tributária, trabalhista, previdenciária e comercial aplicável, responsabilizando-se por todos os encargos 
decorrentes de suas atividades. 

A proponente declara que os produtos ofertados atendem integralmente às especificações técnicas, 
padrões de qualidade e demais requisitos estabelecidos no Edital, no Termo de Referência e em seus 
Anexos. 

A proponente declara que possui capacidade técnica, operacional e logística para realizar o 
fornecimento dos produtos nos prazos, condições e quantitativos previstos no Edital e na Ata de 
Registro de Preços. 

O valor constante da Proposta Financeira está compatível com os preços praticados no mercado, tendo 
sido considerados todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento integral do objeto. 

Prazo de validade da proposta: mínimo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação. 

Dados bancários para fins de pagamento: 

Banco: ___________________________________________ 

Agência nº: _____________________________________ 

Conta Corrente nº: ______________________________ 

A proponente declara, ainda, que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, nos 
termos da legislação aplicável. 

 

Local e Data: ___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal: _______________________ 

Nome: _________________________________________________ 

Cargo: ________________________________________________ 

(Este documento deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa) 

  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

OBJETO: Registro de preços, para futura e eventual aquisição de material de credenciamento, 
especificamente cordas para credenciais personalizadas, para atender às necessidades da CBDU. 

 

ANEXO III – MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL (MEI) 

(Este documento deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa) 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

 

A pessoa jurídica ________________________________________, com sede à 
________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
____________________________, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Sr.(a) 
________________________________________, portador(a) do RG nº 
________________________ e CPF nº ________________________, DECLARA, para os fins de 
direito e sob as penas da lei, em especial nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, bem como em conformidade com a Política de 
Compras da CBDU, que: 

1. enquadra-se na condição de: 

( ) Microempresa – ME 

( ) Empresa de Pequeno Porte – EPP 

( ) Microempreendedor Individual – MEI 

2. cumpre plenamente os requisitos legais para o enquadramento declarado, estando apta a 
participar do Pregão Eletrônico nº ____/2026 e a usufruir do tratamento diferenciado e favorecido 
previsto na legislação aplicável; 

3. não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006, que impedem o gozo dos benefícios legais conferidos às microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

Declara, ainda, estar ciente de que a prestação de informações falsas poderá ensejar a aplicação das 
sanções administrativas, civis e penais previstas na legislação vigente. 

Local e data: ___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal: _______________________ 

Nome: _________________________________________________ 

Cargo: ________________________________________________ 

Carimbo da empresa (opcional) 

 

 

 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

OBJETO: Registro de preços, para futura e eventual aquisição de material de credenciamento, 
especificamente cordas para credenciais personalizadas, para atender às necessidades da CBDU. 

 

ANEXO IV – MODELO DE ATESTADO/DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos (ou declaramos), para os devidos fins, que a empresa 
________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
____________________________, com sede à ________________________________________, 
forneceu (ou fornece) a esta ________________________________________ (razão social da 
entidade emitente), os seguintes produtos: 

Descrição do objeto fornecido: ________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________. 

Período de fornecimento: 

De xx/xxxxx/______ a xx/xxxxxx/______ 

Quantidade fornecida: __________________________________________________________. 

Declaramos que o fornecimento foi executado de forma satisfatória, atendendo às especificações 
técnicas, prazos, condições contratuais e padrões de qualidade acordados, não havendo em nossos 
registros fatos que desabonem a empresa comercial ou tecnicamente. 

O presente atestado é emitido a pedido da interessada para fins de comprovação de capacidade 
técnica, nos termos do edital de licitação correspondente. 

Local e data: ___________________________________________ 

Nome do responsável pela emissão: _______________________ 

Cargo/Função: _________________________________________ 

Assinatura: ____________________________________________ 

 

Carimbo da entidade emitente 

  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

OBJETO: Registro de preços, para futura e eventual aquisição de material de credenciamento, 
especificamente cordas para credenciais personalizadas, para atender às necessidades da CBDU. 

ANEXO V - FICHA DE CADASTRO DE FORNECEDOR 

 

 

CADASTRO DE FORNECEDOR 

 

Fornecedor: (    ) Bens (     ) Serviços     (    ) Ambos 

CNPJ/CPF: 

Razão Social: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade:                                                                                   UF:  

CEP: 

Telefone: 

FAX: 

E-mail: 

Responsável para Contato: 

Telefone do Responsável: 

E-mail do Responsável: 

Banco: Agencia: Conta Corrente: 

Inscrição Estadual: 

Inscrição Municipal: 

Atividade Econômica: 

Cooperativa: (    ) Sim (    ) Não 

Empresa Simples ou Retenções? 

Empresa Simples: Sim Não 

(se sim, favor anexar a NF carta optante) (se não, preencher OS campos abaixo:) 

INSS: 
 
Sim 

 
Não 

 
Isento-N° Inscrição 

ISS: 
 
Sim 

 
Não 

IR: 
 
Sim 

 
Não 

PIS: 
 
Sim 

 
Não 

COFINS: 
 
Sim 

 
Não 

CSLL 
 
Sim 

 
Não 

Outras: 

OBS: 

Declaro serem verídicas as informações acima. 

Assinatura e nome do representante legal: 

 

  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

OBJETO: Registro de preços, para futura e eventual aquisição de material de credenciamento, 
especificamente cordas para credenciais personalizadas, para atender às necessidades da CBDU. 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MANUAL DE COMPLIANCE 

(Este documento deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa) 

 

DECLARAÇÃO DE MANUAL DE COMPLIANCE (POLÍTICA DE INTEGRIDADE) 

A empresa ________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________________________, com sede à 

________________________________________, neste ato representada por seu representante legal 

Sr.(a) ________________________________________, portador(a) do CPF nº 

____________________________, DECLARA, para os devidos fins, que: 

( ) possui Manual de Compliance / Política de Integridade (anticorrupção) devidamente 

implementado e divulgado junto a seus sócios, empregados e colaboradores, compatível com a 

natureza de suas atividades; 

ou 

( ) não possui Manual de Compliance / Política de Integridade (anticorrupção) formalmente 

implementado junto a seus sócios, empregados e colaboradores, estando ciente de que a inexistência 

do referido manual não constitui, por si só, impedimento à sua participação no certame, nos termos do 

Edital. 

Declara, ainda, estar ciente de que a prestação de informações falsas poderá ensejar a aplicação das 

sanções administrativas, civis e penais previstas na legislação vigente e na Política de Compras da 

CBDU. 

Local e data: ___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal: _______________________ 

Nome: _________________________________________________ 

Cargo: ________________________________________________ 

Nome da Empresa: ______________________________________ 

  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

OBJETO: Registro de preços, para futura e eventual aquisição de material de credenciamento, 
especificamente cordas para credenciais personalizadas, para atender às necessidades da CBDU. 

 

ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2026 

Pelo presente instrumento, a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO UNIVERSITÁRIO – 

CBDU, associação civil de natureza desportiva, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 

42.467.787/0001-46, com sede no SGAN 905, Conjunto D, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.790-054, 

doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada por seu Presidente ALIM MALUF 

NETO, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 04/2026 – Sistema de Registro de Preços, resolve 

registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada(s), doravante denominada(s) FORNECEDOR(ES) 

REGISTRADO(S), de acordo com a respectiva classificação e condições constantes do Edital, da proposta 

vencedora e do Termo de Referência, os quais integram esta Ata, independentemente de transcrição, 

sujeitando-se as partes à Política de Compras da CBDU e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DOS FORNECEDORES REGISTRADOS 

A presente Ata tem por objeto registro de preços, para futura e eventual aquisição de material de 

credenciamento, especificamente cordas para credenciais personalizadas, conforme especificações, 

quantidades estimadas e condições estabelecidas no Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico 

nº 04/2026. 

§ 1º Os fornecedores registrados são os abaixo relacionados, observada a ordem de classificação: 

Ordem Empresa CNPJ 

   

§ 2º A listagem do cadastro de reserva, quando existente, integra esta Ata como anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, as especificações dos produtos e as demais condições ofertadas constam da tabela 

abaixo e da proposta apresentada pelo(s) fornecedor(es) registrado(s): 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

      

CLÁUSULA TERCEIRA – DA NATUREZA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços não obriga a CBDU a contratar, constituindo-se em compromisso de 

fornecimento nas condições nela estabelecidas, quando houver contratação. 

Parágrafo único. O fornecedor registrado é o único responsável pelo cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto, não havendo 

qualquer vínculo da CBDU com empregados ou terceiros por ele contratados. 

 



 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA 

A CBDU é a responsável pela condução dos procedimentos relativos ao gerenciamento desta Ata de 

Registro de Preços. 

§ 1º O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará o fornecedor às sanções previstas no Edital, 

nesta Ata e na Política de Compras da CBDU. 

§ 2º Verificada a impossibilidade de atendimento pelo fornecedor registrado, a CBDU poderá convocar o 

fornecedor subsequente, sem prejuízo da apuração de responsabilidades. 

§ 3º É admitida a adesão à presente Ata por federações ou entidades vinculadas à CBDU, desde que 

observadas as condições aqui estabelecidas. 

§ 4º As aquisições decorrentes de adesão não poderão exceder os limites quantitativos previstos no Edital 

e na Política de Compras da CBDU. 

§ 5º O fornecedor registrado poderá recusar o fornecimento decorrente de adesão, sem prejuízo das 

obrigações assumidas com a CBDU. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada nos limites e condições previstos na Política de Compras da CBDU, 

desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

§ 1º A eventual prorrogação da Ata de Registro de Preços não implicará, automaticamente, a renovação 

ou restabelecimento dos quantitativos inicialmente registrados, devendo eventual redefinição ou 

restabelecimento de quantitativos: 

I – estar precedida de pesquisa de mercado atualizada; 

II – ser formalmente justificada quanto à vantajosidade; 

III – observar os limites previstos na Política de Compras da CBDU; e 

IV – ser objeto de ato administrativo específico e devidamente motivado da CBDU. 

§ 2º Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a CBDU não estará obrigada a contratar 

exclusivamente por meio deste Sistema, podendo realizar contratações por outros meios legalmente 

admitidos, assegurada ao fornecedor registrado a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E DO REAJUSTE 

Os quantitativos registrados poderão ser acrescidos nos limites previstos na Política de Compras da CBDU, 

mediante acordo entre as partes. 

§ 1º O reajuste dos preços registrados somente será admitido mediante comprovação da variação dos 

custos e verificação de compatibilidade com os preços de mercado. 

§ 2º O reajuste poderá ter como referência o INPC/IBGE, observado o interregno mínimo de 12 (doze) 

meses, mediante solicitação formal do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O registro de preços poderá ser cancelado: 



 

 

I – a pedido do fornecedor, por caso fortuito ou força maior devidamente comprovados; 

II – por iniciativa da CBDU, quando o fornecedor: 

a) descumprir as condições da Ata; 

b) não aceitar reduzir o preço registrado quando este se tornar superior ao de mercado; 

c) deixar de cumprir obrigações decorrentes da Ata; 

III – por razões de interesse público devidamente justificadas. 

§ 1º O cancelamento será formalizado por apostilamento, com comunicação às partes interessadas. 

§ 2º É admissível fusão, cisão ou incorporação do fornecedor, desde que mantidas as condições de 

habilitação e haja anuência expressa da CBDU. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

O descumprimento das obrigações assumidas nesta Ata ensejará a aplicação das penalidades previstas 

no Edital, em seus Anexos e na Política de Compras da CBDU. 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

A presente Ata será publicada no sítio eletrônico da CBDU e na plataforma BBMNET, após sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS E DISPOSIÇÕES GERAIS 

O tratamento de dados pessoais observará a Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e a Política Interna de Proteção 

de Dados da CBDU, limitando-se às finalidades da execução desta Ata e das contratações dela 

decorrentes. 

§ 1º Os dados pessoais serão armazenados pelo prazo necessário ao cumprimento das obrigações legais, 

regulatórias e de controle, sendo posteriormente eliminados ou anonimizados, quando cabível. 

§ 2º Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital, o Termo de Referência, as propostas 

registradas e os demais documentos do processo. 

§ 3º O fornecedor compromete-se a manter sigilo sobre todas as informações a que tiver acesso em razão 

desta Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Brasília/DF, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir eventuais controvérsias oriundas desta Ata. 

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento. 

Brasília – DF, ____ de __________ de 2026. 

 

_____________________________________________________________ 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO UNIVERSITÁRIO 

CONTRATANTE 

 

_________________________________________ 

FORNECEDOR REGISTRADO 



 

 

ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2026 

CADASTRO DE RESERVA 

Em atendimento ao disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2026 – Sistema de Registro de 

Preços, e conforme a ordem de classificação do certame, ficam relacionados neste Anexo os 

fornecedores que manifestaram formalmente interesse em integrar o cadastro de reserva, aceitando 

fornecer os itens registrados pelos mesmos preços, condições e especificações do fornecedor 

adjudicatário. 

O cadastro de reserva será utilizado exclusivamente nas hipóteses de cancelamento do registro do 

fornecedor principal, recusa de fornecimento ou impossibilidade de atendimento, observadas as 

condições estabelecidas no Edital, na Ata de Registro de Preços e na Política de Compras da CBDU. 

DADOS DO FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 

• Razão Social: ___________________________________________ 

• CNPJ: _________________________________________________ 

ITENS REGISTRADOS – CADASTRO DE RESERVA 

Nº Item Descrição do Produto Unidade Quantidade Estimada Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

1       

 

DECLARAÇÃO 

O fornecedor acima identificado declara que aceita fornecer os itens constantes deste Anexo pelo 

mesmo preço unitário e total, especificações técnicas, prazos e demais condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços nº 04/2026, comprometendo-se a cumprir integralmente as obrigações dela 

decorrentes, caso venha a ser convocado pela CBDU. 

Local e data: ___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal: _______________________ 

Nome: _________________________________________________ 

Cargo: ________________________________________________ 

 

  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

OBJETO: Registro de preços, para futura e eventual aquisição de material de credenciamento, 
especificamente cordas para credenciais personalizadas, para atender às necessidades da CBDU. 

 

ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO Nº 04/2026 

Pelo presente instrumento, de um lado, a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO 

UNIVERSITÁRIO – CBDU, associação civil de natureza desportiva, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ 

sob o nº 42.467.787/0001-46, com sede no SGAN 905, Conjunto D, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.790-

054, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente ALIM MALUF 

NETO; e, de outro lado, a empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ____________________________, com sede à 

________________________________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por ________________________________________, (qualificação), têm entre si justo e 

contratado o que segue, mediante as cláusulas e condições abaixo, considerando o PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 04/2026 – SRP, a Ata de Registro de Preços nº 04/2026 e o respectivo Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de material de credenciamento, especificamente cordas 

para credenciais personalizadas, conforme especificações técnicas, padrões de qualidade, quantitativos 

estimados e condições estabelecidas no Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 

04/2026, na Ata de Registro de Preços e na proposta vencedora da CONTRATADA. 

Parágrafo único. O fornecimento será realizado sob o regime de demanda futura, eventual e incerta, não 

se obrigando a CONTRATANTE à aquisição da totalidade dos quantitativos estimados, observado o 

percentual mínimo de aquisição correspondente a 5% (cinco por cento) do quantitativo total registrado, nos 

termos do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO E DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição: 

I – o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04/2026; 

II – o Termo de Referência; 

III – a Ata de Registro de Preços; 

IV – a proposta vencedora da CONTRATADA. 

Parágrafo único. A CONTRATADA declara pleno conhecimento e aceita integralmente todas as condições 

estabelecidas nos documentos acima, não podendo alegar desconhecimento para eximir-se de suas 

obrigações. 

 

 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DO VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO 

O fornecimento será realizado mediante emissão de Ordem de Compras e Serviços, conforme a 

necessidade da CONTRATANTE. 

§1º Os preços praticados serão aqueles registrados na Ata de Registro de Preços, considerados fixos e 

irreajustáveis durante o primeiro ano, incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como tributos, taxas, 

encargos sociais e trabalhistas, fretes, seguros e demais despesas necessárias à perfeita execução do 

objeto. 

§2º Para fins meramente fiscais, orçamentários e de controle administrativo, atribui-se ao presente Contrato 

o valor estimado de R$ __________________, correspondente à soma dos valores das Ordens de 

Fornecimento emitidas durante sua vigência, não caracterizando obrigação de consumo integral. 

§3º O prazo máximo para entrega dos produtos será de até 20 (vinte) dias corridos, contados do 

recebimento da Ordem de Compras e Serviços. 

§4º Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega deverá ser formalizado por escrito, com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos, devidamente justificado, e dependerá de autorização 

expressa da CONTRATANTE. 

§5º Não serão admitidas entregas parciais ou parceladas, salvo autorização expressa e formal da 

CONTRATANTE. 

§6º Os produtos deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, em Brasília/DF, ou em outro local por 

ela indicado em território nacional, sem qualquer ônus adicional, conforme previsto no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO, CONFERÊNCIA E SUBSTITUIÇÃO 

O recebimento dos produtos observará as etapas de recebimento provisório e recebimento definitivo, 

conforme o Termo de Referência. 

§ 1º Constatada desconformidade, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA para substituir os itens 

recusados, às suas expensas, no prazo indicado pela fiscalização, sem prejuízo de sanções. 

§ 2º Enquanto não sanada a desconformidade, ficam suspensos o aceite definitivo e o pagamento 

correspondente. 

§ 3º O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios, qualidade e 

conformidade dos produtos, na forma da lei e deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas no Edital e no Termo de Referência: 

I – prestar as informações necessárias à execução do objeto; 

II – receber, fiscalizar e atestar os produtos entregues; 

III – efetuar o pagamento devido, nos prazos e condições estabelecidos; 

IV – rejeitar, no todo ou em parte, produtos em desacordo com as especificações; 

V – aplicar as sanções cabíveis, quando for o caso. 



 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no Edital e no Termo de Referência: 

I – cumprir integralmente as disposições deste Contrato, do Edital, do Termo de Referência e da Ata de 

Registro de Preços; 

II – fornecer produtos novos, de primeira qualidade, em conformidade com as especificações técnicas; 

III – assumir integral responsabilidade por encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e 

quaisquer outros decorrentes da execução do objeto; 

IV – substituir, reparar ou corrigir produtos recusados, às suas expensas; 

V – manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

VI – comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer fato que possa comprometer a execução do 

contrato; 

VII – responsabilizar-se por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros; 

VIII – indicar representante formal para interlocução com a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Será admitida, de forma excepcional, a subcontratação parcial e restrita a etapas acessórias, desde que 

previamente comunicada e autorizada pela CONTRATANTE, permanecendo a CONTRATADA 

integralmente responsável pela execução do objeto. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado nos limites, condições e mediante justificativa de vantajosidade previstos na Política de 

Compras da CBDU. 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos, apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura e atesto do fiscal do contrato, observadas as demais condições previstas no Termo 

de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como o atraso 

injustificado na execução do objeto, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas previstas no 

Edital, no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e na Política de Compras da CBDU, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, quando 

aplicável. 

§ 1º Sem prejuízo de outras penalidades previstas nos instrumentos que regem a contratação, poderão ser 

aplicadas, de forma isolada ou cumulativa, conforme a gravidade da infração: 

I – Advertência por escrito, nos casos de descumprimento de obrigações consideradas de menor 

gravidade, assim entendidas aquelas que não causem prejuízo significativo à CONTRATANTE e que sejam 

passíveis de correção imediata; 



 

 

II – Multa, observados os seguintes parâmetros: 

a) multa moratória, pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, no percentual de 1% (um por 

cento) ao dia, incidente sobre o valor da Ordem de Compras e Serviços, limitada a 10% (dez por cento); 

b) multa compensatória, no percentual de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da Ordem de Compras 

e Serviços, nos casos de inexecução parcial do objeto; 

c) multa compensatória, no percentual de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Compras 

e Serviços, nos casos de inexecução total ou descumprimento grave das obrigações contratuais. 

III – Suspensão temporária do direito de participar de processos seletivos e de contratar com a 

CBDU, pelo prazo de até 2 (dois) anos, nos casos de: 

a) inexecução total ou parcial do objeto; 

b) recusa injustificada em cumprir Ordem de Compras e Serviços; 

c) apresentação de documentação ou declaração falsa; 

d) reincidência em faltas que tenham ensejado penalidade anterior. 

§ 2º As multas aplicadas: 

I – são independentes e poderão ser aplicadas cumulativamente; 

II – serão descontadas dos pagamentos devidos à CONTRATADA ou, quando for o caso, cobradas 

administrativa ou judicialmente; 

III – quando decorrentes de inexecução parcial, serão proporcionais à parte do objeto não executada. 

§ 3º Constituem motivos para rescisão contratual, assegurado o devido processo administrativo: 

I – o descumprimento de cláusulas contratuais, do Edital, do Termo de Referência ou da Ata de Registro 

de Preços; 

II – a inexecução total ou parcial do objeto; 

III – o atraso reiterado ou injustificado na entrega; 

IV – a decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação da 

CONTRATADA; 

V – razões de interesse da CONTRATANTE, devidamente motivadas. 

§ 4º A rescisão poderá ocorrer sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, inclusive multas e 

suspensão. 

§5º A aplicação de qualquer sanção será precedida de regular processo administrativo, com notificação 

da CONTRATADA para apresentação de defesa prévia, no prazo mínimo previsto na Política de Compras 

da CBDU. 

§ 6º As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser afastadas ou atenuadas quando comprovada a 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente reconhecidos pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis: 



 

 

I – o descumprimento total ou parcial das cláusulas contratuais, do Edital, do Termo de Referência ou da 

Ata de Registro de Preços; 

II – a inexecução total ou parcial do objeto, ainda que não caracterizada como infração grave isoladamente, 

quando comprometer a finalidade da contratação; 

III – o atraso reiterado ou injustificado no cumprimento dos prazos de entrega; 

IV – a recusa injustificada em atender Ordem de Compras e Serviços regularmente emitida; 

V – a apresentação de declaração ou documentação falsa, ou a prática de fraude na execução contratual; 

VI – a decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação da 

CONTRATADA; 

VII – razões de interesse da CONTRATANTE, devidamente motivadas, quando comprovada a inviabilidade 

da manutenção do ajuste. 

§ 2º A CONTRATADA poderá requerer a rescisão do Contrato nos casos de: 

I – ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados, que inviabilizem a execução do 

objeto; 

II – atraso superior ao prazo contratual no pagamento, não decorrente de inadimplemento da própria 

CONTRATADA, após prévia notificação formal. 

§ 3º A rescisão contratual: 

I – não exime a CONTRATADA das responsabilidades relativas a danos causados à CONTRATANTE ou 

a terceiros; 

II – não prejudica a aplicação das penalidades administrativas cabíveis; 

III – assegura à CONTRATANTE o direito de promover a cobrança de multas, indenizações e demais 

valores devidos; 

IV – autoriza a CONTRATANTE a adotar as medidas necessárias para garantir a continuidade do 

atendimento de suas necessidades, inclusive mediante contratação de terceiros. 

§ 4º A rescisão será formalizada por ato administrativo motivado, precedido de: 

I – notificação escrita à CONTRATADA; 

II – concessão de prazo para apresentação de defesa prévia, nos termos da Política de Compras da CBDU; 

III – decisão fundamentada da autoridade competente. 

§ 5º Nos casos de rescisão por interesse da CONTRATANTE, sem culpa da CONTRATADA, não caberá 

aplicação de penalidades, sendo devidos apenas os pagamentos correspondentes aos fornecimentos 

efetivamente executados e aceitos até a data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A gestão e a fiscalização da execução do presente Contrato caberão à CONTRATANTE, por meio de gestor 

e fiscal formalmente designados, competindo-lhes acompanhar, controlar e atestar o cumprimento das 

obrigações contratuais. 

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

Os dados pessoais tratados em razão deste Contrato serão utilizados exclusivamente para sua execução, 

em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e com a Política de Proteção de Dados da CBDU. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Contrato decorre de Ata de Registro de Preços e não gera direito subjetivo à contratação integral dos 

quantitativos estimados, ficando a execução condicionada às necessidades da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro de Brasília/DF, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para dirimir eventuais controvérsias oriundas deste Contrato. 

E, por estarem de acordo, as partes assinam, digitalmente/eletronicamente, o presente Instrumento para 

que se alcancem os efeitos jurídicos desejados, ficando garantido à CONTRATADA a possibilidade de 

assinatura em meio físico, caso não possua assinatura com certificação digital. 

 

Brasília – DF, ____ de ____________ de 2026. 

 

 

 

__________________________________________________________ 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO UNIVERSITÁRIO 

CONTRATANTE 

 

 

_________________________________________ 

CONTRATADA 

  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

OBJETO: Registro de preços, para futura e eventual aquisição de material de credenciamento, 
especificamente cordas para credenciais personalizadas, para atender às necessidades da CBDU. 

 

ANEXO IX - MINUTA DA ORDEM DE COMPRAS E SERVIÇOS  

(nos casos em que não houver formalização de contrato) 

ORDEM DE COMPRAS E SERVIÇOS Nº ____/2026 

Fornecedor: _______________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________________________ 

DOCUMENTO INTERNO DE REFERÊNCIA 

Processo: Pregão Eletrônico nº 04/2026 – Sistema de Registro de Preços 

Ata de Registro de Preços: nº ____/2026 

Objeto: Fornecimento de material de credenciamento, especificamente cordas para credenciais 

personalizadas, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

DESCRIÇÃO DO PEDIDO 

Fornecimento dos seguintes itens, de acordo com as especificações técnicas, modelos, quantidades 

e condições estabelecidas no Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2026, na Ata 

de Registro de Preços nº ____/2026 e na proposta registrada do fornecedor: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

      

VALOR TOTAL DA ORDEM 

R$ ____________________ (_________________________________________________). 

O valor acima corresponde exclusivamente aos itens efetivamente solicitados nesta Ordem, não 

implicando obrigação de consumo integral dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

DADOS PARA FATURAMENTO 

Confederação Brasileira do Desporto Universitário – CBDU 

CNPJ: 42.467.787/0001-46 

CF/DF: 07.355638/001-67 

Endereço: SGAN 905, Conjunto D – Asa Norte – Brasília/DF 

CEP: 70.790-054 

        Encaminhar Nota Fiscal/Fatura para os e-mails: 

• allison.carvalho@cbdu.org.br 

• compras@cbdu.org.br 

 

mailto:allison.carvalho@cbdu.org.br
mailto:compras@cbdu.org.br


 

 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

• Prazo de entrega: até 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento desta Ordem de 

Compras e Serviços, conforme Termo de Referência. 

• Local de entrega: Sede da CBDU, em Brasília/DF, ou outro local indicado pela CBDU em 

território nacional, sem ônus adicional. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após: 

• a entrega dos produtos; 

• o recebimento definitivo e atesto do responsável designado pela CBDU; 

• a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente regular. 

2. O pagamento estará condicionado à regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, mediante 

comprovação, na data da emissão da Nota Fiscal/Fatura, das seguintes certidões: 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

• Certificado de Regularidade do FGTS; 

• Certidão de Regularidade Fiscal Estadual. 

3. O pagamento será realizado por meio de __________________________________ (ex.: 

transferência bancária, ordem bancária, boleto), conforme dados informados pelo fornecedor. 

4. Serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, quando aplicável. 

VINCULAÇÃO E RESPONSABILIDADES 

1. Vinculam-se a esta Ordem de Compras e Serviços, independentemente de transcrição: 

• o Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2026 e seus anexos; 

• o Termo de Referência; 

• a Ata de Registro de Preços nº ____/2026; 

• a proposta registrada do fornecedor. 

2. O descumprimento das obrigações assumidas nesta Ordem sujeitará o fornecedor às sanções 

previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços, no Termo de Referência e na Política de Compras 

da CBDU, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Brasília/DF, ____ de __________________ de 2026. 

 

______________________________________________ 

Assinatura 

Responsável pela Emissão da Ordem de Compras e Serviços 

Confederação Brasileira do Desporto Universitário – CBDU 


